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Suspende  temporariamente  a  incidência  do
Imposto  sobre  Transmissão  Causa  Mortis  e
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD,
durante  Estado  de  Calamidade  Estadual  em
razão do Covid-19

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que
dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a
seguinte lei:

Art. 1º. Fica suspensa a incidência do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de
Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD – na hipótese de que trata o art. 1º, II, da Lei n.º 7.850/2002,
sobre todo fato gerador vinculado a qualquer forma de doação destinada às ações de
enfrentamento dos efeitos da pandemia de COVID-19.

Parágrafo único.  A suspensão de que trata o caput será aplicada exclusivamente durante a
vigência do estado de calamidade pública reconhecido pela Decreto nº 424 de 25 de março de
2020.

 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A realidade imposta pela pandemia de COVID-19 tem gerado respostas positivas de toda a
nossa sociedade, sejam pessoas físicas ou jurídicas, notadamente através de atos de
generosidade retratados por diversas formas de doação.

Ocorre que sobre a doação incide o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de
Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD –, situação que torna mais oneroso o resultado que se
pretende alcançar com a prática da doação, seja de que natureza for.
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Assim, a presente proposição suspende a incidência do ITCD durante a vigência do estado de
calamidade pública, com vistas a potencializar o alcance da ação tipificada pela doação.

Em face dos argumentos supramencionados e por entender que a medida se releva justa e
oportuna, apresento o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos nobres pares para
sua aprovação.

 

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 28 de Abril de 2020

 

Dr. Gimenez
Deputado Estadual
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